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EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2024

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a SANCRISTO COLETA DE RESIDUOS 
LTDA:

 

OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)

 

Constitui-se

 

o objeto do presente instrumento Contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição nal dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, dos grupos A 
biológicos/infectantes), B (medicamentos) e E (perfuro cortantes) gerados pelas Unidades de Saúde de Nova 
Andradina –

 

MS, devem ser prestados ininterruptamente por haver demanda periódica e constante.

 

PM-ADM-
2024/05941.

 

PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)

 

O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 314.400,00

 
(trezentos e quatorze mil e 

quatrocentos reais).
 

PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)  
3.1 A contratação terá vigência de 24 (vinte quatro) meses, nos termos da Lei Federal nº 14133/2021..  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2024.

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
Proj./Ativ.: 2.016 -

 

Gestão da Secretária de Serviços Públicos.

 

3.3.90.39

 

-

 

Outros Serviços de Terceiros.

 

Código Reduzido: 220/2024

 

–

 

Fonte de recurso: 1.500 -

 

Próprio.

 

Nova Andradina/MS, 19

 

de Setembro de 2024

 
 

ROBERTO GINELL

  

SANCRISTO COLETA DE RESIDUOS LTDA

  

Secretário Municipal de Serviços Públicos 

  

Marcelo Gonçalves Dias

 

Ordenador de despesas 

  

Contratada

 

Contratante

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°197/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

197/2024, no Valor 
de R$:

 

56.976,00

 

(cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais), sendo utilizado o valor de 
R$:

 

56.976,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais), do Processo nº: 107976/2023,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°: 105/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

LLIMA ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº :

 

01.682.110/0001-43.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°

 

2372/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

2372/2023, no Valor 
de R$:

 

30.800,00 (trinta mil e oitocentos), sendo utilizado o valor de R$:

 

30.800,00 (trinta mil e 
oitocentos), do Processo nº: 107976/2023,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°: 104/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

BAGATOLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO E 
ELETRONICOS EIRELI, CNPJ nº :

 

00.897.750/0001-08.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 104/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 104/2023,

 

no valor global de R$: 142.500,00

 

(cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), sendo utilizado a 
importância

 

de R$:

 

104.600,00 (cento e quatro mil e seiscentos reais), do processo n°:

 

107976/2023, 
celebrado com a Empresa

 

(as):

 

BAGATOLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO E 
ELETRONICOS EIRELI,

 

CNPJ

 

n°:

 

00.897.750/0001-08.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro

 

de 2024. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 105/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 105/2023,

 

no valor global de R$: 56.976,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e setenta e seis reais), sendo 
utilizado a importância

 

de R$:

 

56.976,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e setenta e seis reais), do 
processo n°:

 

107976/2023, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

LLIMA ENGENHARIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA,

 

CNPJ

 

n°:

 

01.682.110/0001-43.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro

 

de 2024. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

ATA DA VIGÉSIMA

 

SEGUNDA

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  
FUNDIÁRIA DE IMóVEIS .

 

No dia

 

dezoito de setembro de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta minutos, na sede 
da Agência de Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros. Titulares: 
Déborah Bethânia Girão Pinto, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira Agostinho, Aline Oliveira 
dos Santos e Jessica Silva

 

e Dra Priscila Petyk. A Sr.ª Déborah

 

iniciou a reunião cumprimentando e 
agradecendo a presença de todos. A Dr.ª Priscila, informou que ajuizou a ação judicial do cancelamento 
do registro em nome da Sr.ª Antonina Balleiro Carvalho, que o último movimento foi pelo Ministério 
Público manisfestando favoravél ao pedido. Foi relatado na comissão sobre os processos que foram 
lançados parecer  (com parecer de indenização fundiária, e não foram assinados pelos requerentes) 
inclusive foram atualizados no cadastro imóbiliario, assim estamos realizando um levantamento dos lotes, 
para denir em quais deles possui

 

contrução e ou baldio, para tomar as providências cabivéis. Eu, 
Déborah Bethânia Girão Pinto, lavrei a presente ata,

 

após ser lida e aprovada, será  assinada por todos 
os presentes.

 
 

Anexo lista de levantamento:

 
  

 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 
 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

JESSICA SILVA DE JESUS FUJIBAYASHI

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 
 

PRISCILA PEREIRA DE SOUZA PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 
 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 

 
 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 
 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

SITUAÇÃO DO LOTE

 

PROCESSO

 

03

 

16

 

SANDRA LUIZA NAZARETH LOPES

 

CONSTRUIDO

 

63444/2018

 

04

 

09

 

JOSEFA DA SILVA SANTOS

 

CONSTRUIDO

 

65347/2018

 

05

 

14A

 

CARLOS FIORINDO

  

63505/2018

 

06

 

08

 

WILSON ANTONIO SILVA

 

CONSTRUIDO

 

63178/2018

 

12

 

11

 

SEBASTIÃO FABIO DUARTE

 

BALDIO

 

67061/2018

 

12

 

16

 

SERGIO APARECIDO DE ARAUJO

 

CONSTRUIDO

 

75556/2019

 

13

 
14

 
RAFAEL DE SOUZA LIMA SANTOS

 
CONSTRUIDO

 
80555/2019

 

14
 

01
 

ROBERTO RODRIGUES SALOMÃO
 

BALDIO
 

67271/2018
 

14
 

14
 

DIOGO GRAMDI DOS SANTOS
 

BALDIO MURADO
 

85695/2020
 

14 18 REGINALDO OLIMPIO DA SILVA CONSTRUIDO  64262/2018  
15 09 CLAUDINÉIA DA SILVA SANTOS COZER  BALDIO  63003/2018  15

 
11

 
CLAUDINÉIA DA SILVA SANTOS COZER

 
BALDIO

 
62920/2018

 17

 

05

 

JOSE BISPO DOS SANTOS

 

CONSTRUIDO

 

67268/2018

 
18

 

08

 

PAULO HENRIQUE DA SILVA COSER

 

CONSTRUIDO

 

63825/2018

 
18

 

12

 

EDNILSE APARECIDA TOZATTI

 

CONSTRUIDO

 

64424/2018

 

18

 

14

 

GERALDO SOARES DA SILVA LOPES 

 

CONSTRUIDO

 

63770/2018

 

19

 

01

 

NALEU CAVALCANTE

 

CONSTRUIDO

 

68444/2018

 

19

 

05

 

ANDRESSA DA SILVA COSER

 

CONSTRUIDO

 

63718/2018

 

19

 

09

 

JOSE ACANJO DE CARVALHO

 

CONSTRUIDO

 

65243/2018

 

19

 

12

 

IVANILDA RODRIGUES DOS SANTOS

 

CONSTRUIDO

 

63503/2018

 

20

 

14

 

ALISSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO

 

CONSTRUIDO

 

78644/2019
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23/09/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3644/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

23/09/2024

/ 1

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.700.202,56

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LUX COMERCIO E SERVICOS LTDA

6.240,00

36.664.345/0001-97

143.159,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.706.442,56

2.849.601,86

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de gêneros alimentícios (pão, leite e derivados) para atender as Unidades Educacionais Municipais participantes do PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar) para o exercício de 2024. (Ata S.R.P. nº 85/2024 - P.E. nº 8/2024 - Processo PM-ADM-2024/00269)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 85/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 08/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 85/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DONA TERESA CRISTINA - 579 Campo Grande MS

Lei 14133/21 Art.3 II

Pregão eletrônico

8/2024

12/03/2024

22/04/2024

269/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

2959-9 - CAMPO GRANDE

49024-5

Corrente

23/09/2024

(67) 3042-1002Telefone:

0,00

Valor do empenho: 6.240,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.849.601,86

Valor Dotação: 0,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 23/09/2024, às 12:33:00. Protocolo: 8acf47ea-d1fc-46e4-ba2b-418ba30a3cc2

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira



Pág 10/14

Ano: X - N°1913

  

 

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira



Pág 11/14

Ano: X - N°1913

  

 

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira



Pág 12/14

Ano: X - N°1913

  

 

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira



Pág 13/14

Ano: X - N°1913

  

 

23 de Setembro 2024, Segunda-Feira



Pág 14/14

23 de Setembro 2024, Segunda-FeiraAno: X - N°1913

  

 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14

		2024-09-23T17:03:14-0400
	BRUNA CAROLINI NASCIMENTO:04805986140




